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PROPOSIÇÕES 02 – João Batista Ferreira (PSB)
                 INDICAÇÃO – 004/2026


O Vereador João Batista Ferreira, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao Poder Executivo Municipal, que seja implantado cronograma mensal fixo para coleta de resíduos volumosos, tais como móveis inservíveis, restos de poda e pequenos entulhos, em todo o Município seguindo as seguintes orientações:
· Definição de calendário mensal fixo, preferencialmente concentrado em período específico; 
· Orientação para que os munícipes realizem o descarte em frente às suas residências dentro do período estabelecido ou em local adequado de cada bairro; 
· Realização da coleta pela Administração Municipal a partir da data previamente divulgada; 
· Ampla divulgação do cronograma por meios oficiais; 
· Estabelecimento de diretrizes para descarte fora do período, incluindo destinação adequada ou contratação de serviço específico.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA:

A presente indicação busca organizar uma demanda recorrente no Município: o descarte irregular de móveis, restos de poda e pequenos entulhos em vias públicas e áreas urbanas.
A ausência de um cronograma definido contribui para o acúmulo desses materiais em locais inadequados, gerando impactos diretos na limpeza urbana, na saúde pública e na organização da cidade.
A implementação de um calendário fixo proporciona previsibilidade à população, facilita a atuação do Poder Público e reduz significativamente o descarte irregular, além de otimizar a logística de coleta.
Trata-se de medida simples, com impacto direto na melhoria do ambiente urbano, fortalecendo a responsabilidade compartilhada entre Município e comunidade.

Atenciosamente,

                                             Bom Retiro do Sul, 05 de maio de 2026.


                         
image1.png




image2.png
R
#,

08,

— o




